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ATA DA DÉCIMA NONA SESSÃO 
ORDINÁRIA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ, REALIZADA 
EM 05 DE AGOSTO DE 2014. 
 
 

MESA EXECUTIVA:   AMARILDO APARECIDO CORREA 
     HENRIQUE YOSHIO SATO    
      DIEGO VIANA 
                                                     
                                          
 

                         Aos cinco dias do mês de agosto do ano dois mil e 
quatorze, nesta cidade de Assaí, Estado do Paraná à hora regimental e na Sala das 
Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, instalada na Rua Senador Souza Naves nº 
371, presentes os Senhores Vereadores: AMARILDO APARECIDO CORREA, ANTÔNIO 
MENEGILDO GAVIÃO MANOEL, CLEYTON CLYVER CRUZ, DIEGO VIANA, FLÁVIO 
JOSÉ DE AMORIM, HENRIQUE YOSHIO SATO, SILVIO CARLOS GUADAGUINI, 
VANDERLEI RODRIGUES DOS SANTOS, WALDENEI SIMÕES, cujos nomes constam 
da Folha de presença em anexo, realizou-se a DÉCIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL, sob a presidência do Vereador AMARILDO APARECIDO 
CORREA e secretariado pelos Vereadores Henrique Yoshio Sato e Diego Viana. 
Verificada a existência de número legal, o Senhor Presidente, declarou em aberto os 
trabalhos da presente Sessão. Em seguida solicitou ao Vereador Cleyton Clyver Cruz, 
para fazer a leitura bíblica. Prosseguindo determinou a Secretária da Casa, que proceda 
a leitura das ATA da DÉCIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA, realizada em 24 de junho 
de 2014;  ATA da NONA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, realizada em 18 de junho de 
2014; ATA da NONA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, realizada em 20 de junho de 2014; 
ATA da DÉCIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, realizada em 08 de julho de 2014, as 
quais lidas e julgadas conforme, foram aprovadas sem observações. Continuando 
determinou a leitura das matérias constantes do EXPEDIENTE: Projeto de Lei nº 
047/2014, datado de 23 de julho de 2014, de autoria dos vereadores Amarildo 
Aparecido Correa e Waldenei Simões, Súmula: Denomina o Lote nº 12-B-1-B, 
desmembrado do Lote 12-B-1 da Seção Chácara Assaí; Projeto de  Lei nº 048/2014,  
datado  de 23 de julho de 2014, de autoria do vereador Henrique Yoshio Sato, Súmula: 
Altera a classificação de zoneamento dos Lotes de Terras nº 74, Mat. 2.295 e nº 1.670, 
Mat. 671, ambos da Seção Central desta cidade; Projeto  de  Lei nº 049/2014,  datado  
de 23 de julho de 2014, de autoria dos vereadores Amarildo Aparecido Correa e 
Waldenei Simões, Súmula: Altera a denominação do Lote de Terras  de Matricula nº 
6.550, do Residencial Plátano desta cidade de Assaí; Projeto  de  Lei nº 050/2014,  
datado de 28 de julho de 2014, de autoria dos vereadores Amarildo Aparecido Correa, 
Henrique Yoshio Sato e Waldenei Simões, Súmula: Denomina as Ruas do Loteamento 
Residencial Ikeda. Todos despachados A COMISSÃO DE JUSTIÇA  E  FINANÇAS  
PARA  OPINAR; Ofício Circular nº 534/2014, de 11  de  julho  de  2014,  de  autoria   da  
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Doutora Kele Cristiani Diogo Bahena, Promotora de Justiça do Núcleo Regional de 
Trabalho de Proteção do Patrimônio Público do Norte Pioneiro, cientificando por meio 
de leitura em plenário que se encontra em vigência a lei nº 12.994 de 17 de junho de 
2014, que institui o piso salarial aos Agentes Comunitário de Saúde, ao que o Ministério 
Público recomendou ao Poder Executivo local a necessária elaboração de lei 
regulamentando o referido piso em âmbito municipal; Oficio nº 107/2014 de 29 de julho 
de 2014, de autoria do Senhor Christian Perillier Schmeider, Presidente da Sercomtel, 
em atenção ao oficio encaminhado por esta Casa quanto ao interesse em investir no 
setor de telefonia fixa e acesso à internet banda larga em Assaí; Ambos despachados AO 
CONHECIMENTO DOS SENHORES VEREADORES. Terminado os despachos, por 
questão de ordem o vereador Waldenei Simões solicitou que os projetos de lei constante 
do expediente desta Sessão, fossem inseridos na pauta da presente ordem do dia e 
votados em única discussão e votação. Livre a palavra aos senhores vereadores para 
discussão do pedido do vereador Waldenei, não havendo manifestação foi aprovado por 
unanimidade de votos, passando em seguida ao período da ORDEM DO DIA.  O Senhor 
Presidente procedeu à leitura das matérias constantes: Parecer nº 048/2014, de 05 de 
agosto de 2014, de autoria das Comissões de Justiça e Redação e Finanças, Orçamento e 
Tomada de Contas, opinando favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 
047/2014, datado de 23 de julho de 2014, de autoria dos vereadores Amarildo 
Aparecido Correa e Waldenei Simões, Súmula: Denomina o Lote nº 12-B-1-B, 
desmembrado do Lote 12-B-1 da Seção Chácara Assaí. Livre a palavra aos senhores 
vereadores, ninguém desejando se manifestar, dada a votação, foi aprovado por 
unanimidade de votos em primeira e única discussão e votação; Parecer nº 049/2014, de 
05 de agosto de 2014, de autoria das Comissões de Justiça e Redação e Finanças, 
Orçamento e Tomada de Contas, opinando favoravelmente à aprovação do Projeto de  
Lei nº 048/2014,  datado  de 23 de julho de 2014, de autoria do vereador Henrique 
Yoshio Sato, Súmula: Altera a classificação de zoneamento dos Lotes de Terras nº 74, 
Mat. 2.295 e nº 1.670, Mat. 671, ambos da Seção Central desta cidade.  Livre a palavra 
aos senhores vereadores, ninguém desejando se manifestar, dada a votação, foi 
aprovado por unanimidade de votos em primeira e única discussão e votação. Parecer nº 
050/2014, de 05 de agosto de 2014, de autoria das Comissões de Justiça e Redação e 
Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, opinando favoravelmente à aprovação do 
Projeto de  Lei nº 049/2014,  datado  de 23 de julho de 2014, de autoria dos vereadores 
Amarildo Aparecido Correa e Waldenei Simões, Súmula: Altera a denominação do Lote 
de Terras  de Matricula nº 6.550, do Residencial Plátano desta cidade de Assaí. Livre a 
palavra aos senhores vereadores, ninguém desejando se manifestar, dada a votação, foi 
aprovado por unanimidade de votos em primeira e única discussão e votação; Parecer nº 
051/2014, de 05 de agosto de 2014, de autoria das Comissões de Justiça e Redação e 
Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, opinando favoravelmente à aprovação do 
Projeto  de  Lei nº 050/2014,  datado de 28 de julho de 2014, de autoria dos vereadores 
Amarildo Aparecido Correa, Henrique Yoshio Sato e Waldenei Simões, Súmula: 
Denomina as Ruas do Loteamento Residencial Ikeda. Livre a palavra aos senhores 
vereadores, ninguém desejando se manifestar, dada a votação, foi aprovado por 
unanimidade de votos em primeira e única  discussão e  votação. Terminada a Ordem do  
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Dia, passou-se ao período final das EXPLICAÇÕES PESSOAIS.  Neste momento o 
Senhor Presidente convidou o Senhor Almir Gaspar Schenfeld, Gerente do SENAI 
Londrina e Região, para usar da palavra e fazer algumas considerações sobre os cursos 
que o Senai estará ofertando em nossa cidade. Prosseguindo o Senhor Presidente 
agradeceu as palavras proferidas pelo Senhor Almir e colocou esta Casa a sua inteira 
disposição. Em seguida deixou livre a palavra aos senhores vereadores: pronunciamento 
dos senhores vereadores, gravado em mídia eletrônica anexa a esta ATA, conforme 
determina o artigo 145, § 2º, alínea “e”, do Regimento Interno desta Câmara Municipal. 

 
ENCERRAMENTO. 
 
Esgotadas as matérias em pauta e nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente 
agradeceu a presença dos Senhores Vereadores, imprensa, munícipes assaienses, 
funcionários, e em nome de Deus declarou por encerrado os trabalhos da presente 
Sessão, do que para constar, lavrou-se a presente ATA.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 


